
59 QUTNTOTERMO ADITIVO AO CONTRATO N9. O33I2O2I

QUINTO TERMO ADITIVO PARA LOCAÇÃO DE VEiCULOS' QUE

ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O FUNDO MI'NICIPAL DE

SAUDE DE CHÃ GRANDE- PE, A SEGUIR DENOMINADO

SIMPLESMENTE CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO A

EMPRESAJosÉsEvERlNoDEJEsUs,UNloR03549276478
ME, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA

pelo presente instrumento público de contrato administrativo e na melhor forma do direito, como

CoNTRATANTE o FUNDo MuNrcrpAL DE SAúDE DE CHÃ-GRANDE-PE, pessoa jurídica de direiro púbtico

interno, inscrito no GNPJ sob o ne 08.625.16710001-50, situado à Avenida Vinte de dezenrbro' ne 145',-

centro -, chã grande - PE, neste ato representada pelo Gestor e secretário de Saúde, sr' Jairo Amorim Paiva'

brasileiro, casado, corretor de imóveis, portadorda carteira de ldentidade No1.826.812/SSP/PE, inscrito no

CPF/MF n" 353.431.684-34, residente à Avenida José, No 104 - Centro Chã Grande - PE ' e como

6ONTRATADA a empresa José Severino De Jesus Junior 03549276478 ME, inscrita no CNPJ sob o e

34.048.133/qr01-50, estabelecida à Rua José Joaquim de Miranda, 55 - centro - chã Grande - PE, CEP:

55.636-000, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. José Severino de Jesus Junior,

portador de carteira de identidade Ns G.108.974, expedida pela secretaria de Defesa social do Estado de

pernambuco, CpF ne 035.492.764-78, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório ne 00.tl20al -

pregão Eletlônico ns 001/2021 - Ata de Registro de Preço ne O27l202l, têm, entrn si, ajustado o QUINTO

feiUO AD6VO, regido pelo Lei ne 8.666/93, de 21.06.93, alterada pelas Leis ne 8.883/94, de 08.06.94 e

ns g.64g/gg, de 27.05.98, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam e seguir:

CúUSUIÁ PRIMEIRA - DO OB'EÍO ADITIVADO:

Fica aditivado, a partir de 01.01.2025, o Contrato de prestação de Serviços de Transportes, firmado entre as

partes no dia 17.05.2021, objetivando a Contratação de serviço transporte e locação de veículos para o

município de Chã Grande, conforme já descrito nos termos do Processo Licitatório acima mencionado, com

seus respectivos anexos o qual passa a fazer parte integrante deste instrumento contratual.
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o presente Termo Aditivo de prorrogação tem o seu fundamento no Art. 57, inciso ll, da Ler 8'666/93'

observando-se a especificidade e a peculiaridade dos serviços Contratados, justificando-se a prorrogação pela

manutenção dos preços originais sem reajuste ou correção monetária

cúusun runcglnl - on vteÊncla:

O presente Termo fará vigorar o Contrato deOtlOtl2OZS a3tll2l2o25

CúUSUIÁ OUARTA - DO VALOR GLOBAL DO TERMO ADITIVO:

o valor global do presênte Termo Adiüvo é de R$64.616,40 (sessenta e guatro mil, seiscentos e dezesseis

reais e quarenta cetrtâvos). Os pagamentos devidos à empresa contratada serão efetuados atrâves de nota

de empenho mediante ,".ibo, após as faturas de serviços serem atestados pela fiscalização clo Município'

através de boleüns de medição.

cúUSUl,A OUtiÍÍA - DOS RECURSOS : As despesas decorrentes do Presente Termo Aditivo serão custeadas

a", * recuEos constantês da dotação orçamentária abaixo especificada:

As despesas decorrentes do presente Termo Adiüvo serão custeadas com os recursos constantes da

dotação orçamentária abaixo especificada, consignada no Orçamento Municipal do exercício de 2025, com as

,"guint., fontes e destinos: Órgão: 8O0O - Secretaria de Saúde Unidade: 8002 - Fundo Municipal de Saúde

Ação: 10.302 .t114.2.g52- Manutenção e Qualificação da Rede Especializada de SaÚde Elemento de Despesa:

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

cúusuua sone - oes oemats cúusut ls:
Ficam mantidas as demais Cláusulas Contratuais que não foram expressamente modificadas por este Termo

Aditivo.

CúUSU| l SÉnnm - OO fOnO: Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá, Estado de Pernambuco, com a

expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias, de

igual teor e forma, para um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que assistiram a tudo e

também assinam.

Grande -PE,27 dedezembro de2024.
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CONTRATANTE

NOME:
CPF:

a
CPF ne O35.492.7il-78

JOSÉ SEVERINO DE JESUS JUNIOR

o3s49276478M8
CONTRATADA
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